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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS - N º 08/2023 CMAS  
 Biênio 2023/2025 – Decreto nº 4.486 – 01/08/2023  

DATA: 14/08/2023 

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DAS DORES, 29 – PRAIA DO SONHO 
HORÁRIO DE INÍCIO: 14h10min HORÁRIO DE TÉRMINO: 15h30min 
Representação T/S Nome  Frequência 
PODER PÚBLICO 
Secretaria de Assist. e Desenvol/º Social  T Silvana Rodrigues Costa  
 S Edvaldo Juvino dos Santos  
Secretaria de Habitação  T Tainá da Silva Ferreira  
 S Dulcinéia da Silva  
D Secretaria de Educação /Esp./Cultura  T Damião Avelino da Silva  
 S Daiana Rocha Jacinto  
Secretaria de Saúde  T Monica Conceição dos S. Peres  
 S Neuza Roseli dos Santos  
Secretaria de Administração  T Mariana  Algaba S.de Souza  
 S Fernanda Santos Rosário  
 Secretaria do Governo Municipal  T Cintia Rossi Depieri  
 S Ruy Manoel Alves dos Santos  
SOCIEDADE CIVIL 
Representante dos Trabalhadores  T Margareth Lourdes de Barros   
 S Ana Paula Ferreira da Silva   
 T Andressa da Costa   
 S Renato Cassiano do Amaral   
Representante dos Usuários  T Analice Bernardo  
 S Matheus de Lima Pacheco  
 T Roseli Duarte  
 S Celia Rodrigues Ribeiro  
Representantes das Organizações  T Elias Salles Junior  
 S Maria Cristina de S.  Sardinha   
 T Marcos Basiquetto Martins   
 S Izabel Gomes Solani   
PAUTA 01: Eleição da Diretoria Biênio 2023/2025 
Aos quatorze dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte e três, as quatorze horas e dez  minutos  
reuniram-se os conselheiros, na sala dos conselhos, dando inicio a reunião , agradeço a presença de todos, 
retomando a importância do conselho no acompanhamento da política pública de assistência social, 
lembrando que compõe o conselho poder publico e sociedade civil , lembrando também que a assistência 
social tem como um dos eixos de trabalho a articulação, frente a toda complexidade que vivenciamos não 



somente em nosso município ; as desigualdades sociais vem crescendo mundialmente e nosso desafio é 
grande , procurei nesse biênio em que estive a frente do conselho trabalhar em parceria a todos os 
conselheiros de forma clara e objetiva, conseguimos acompanhar as organizações parceiras , a execução da 
gestão, realizamos nossa conferencia , sempre que necessário realizamos reuniões extraordinárias, enfim o 
conselho e sim um órgão fiscalizador da política de assistência, mas essa deve ocorrer de maneira 
participativa junto a gestão. Muito nós alegra nessa nova composição termos representantes de usuários, 
representação de trabalhador SUAS, me comprometo com a próxima diretoria a apresentar em próxima 
reunião o documento oficial da conferencia municipal, aonde nos apresenta vários desafios. Gratidão pelo 
apoio de todos e ao novo colegiado que tenhamos responsabilidade e dedicação, não poderia deixar de 
agradecer publicamente ao secretário Hugo Di Lallo pela parceria, sempre esteve, com sua equipe, muito 
próximo do Conselho, das OSC, dos usuários e dos trabalhadores e acredito o será na cadeira de vereador, 
pois esteve aqui conosco e compreende nossas demandas e necessidades; com a palavra a vice-presidente 
Sra. Maria Aparecida, agradece a participação no biênio anterior, relatando a importância do conselho, 
tendo sido um período de aprendizado, muito trabalho, período de enriquecimento de conhecimento, 
reforça aos novos membros as dificuldades de composição do conselho e participação, principalmente do 
poder publico; presente o Sr. Edvaldo Juvino – secretário em exercício faz os agradecimentos ao empenho 
de todos neste período se colocando a disposição e desejando aos novos conselheiros uma boa gestão.  
Passando assim para a eleição da nova diretoria, CONSIDERANDO a Assembléia Geral da Eleição dos 
Representantes da Sociedade Civil, realizadas nos dias 07 e 20 de julho de 2023; CONSIDERANDO a Lei 
Municipal 2.198 de 06/12/ 1995 e Reorganizado pela Lei Municipal 3.655 de 27/08/ 2010, Art. 5º - O 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é composto por 12 (doze) membros e respectivos 
suplentes, designados por ato do Prefeito, guardada a paridade entre o Poder Público e a sociedade civil, de 
acordo com os seguintes critérios: II - 6 (seis) representantes da sociedade civil, sendo: a) 2 (dois) 
representantes dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social;  b) 2 (dois) representantes 
das entidades e organizações de assistência social;  c) 2 (dois) representantes dos trabalhadores do setor de 
assistência social. CONSIDERANDO a alternância referente à cadeira da presidência, esse biênio será 
presidido pela sociedade civil. CONSIDERANDO o decreto nº 4.486, de 03 de agosto de 2023, que nomeia, 
para o biênio 2023/2023, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme lista de 
presença acima a Sra. Izabel Gomes Solani, pergunta referente à cadeira de usuário, lembra que na data da 
assembléia ficou definido que estaríamos decidindo em coletivo a sequência entre titular e suplente dos 
usuários, portanto o decreto já esta determinado, explico que devido à urgência de assinatura do decreto a 
comissão de eleição, pensou nesta disposição para contemplar a ponta do município, optando assim por ser 
a Sra. Roseli representante dos usuários da Vila Loty; não havendo essa decisão objeção do coletivo. Por 
voto aberto aos conselheiros elegem para presidência a Sra. Magareth Lourdes de Barros, ficando a Vice 
Presidência com a Sra. Silvana Rodrigues Costa, para secretaria fica eleita Ana Paula Ferreira da Silva/ 
Titular, Andressa da Costa/ Suplente. O Sr. Marcos questiona o quantitativo de organizações em Itanhaém, 
declaro que no município não sei relatar, somente com referencia aos dados da SADS, com registro do 
CMAS são 24 e CMDCA 27, outro ponto levantado pelos participantes refere aos repasses de recursos, 
sendo importante levar para câmara essa discussão; relato que referente aos acolhimentos fora solicitado 
planilha de custo real, para que possamos propor suplementação de recursos. O Sr. Ruy Manoel Alves dos 
Santos, representante da secretaria de governo, lembra que quem monta peça orçamentária e a secretaria 
e fazenda, porem temos que averiguar as datas. Sugestão de reunião para a discussão com os 
departamentos, passando assim à palavra a presidente Sra. Margareth, que agradece a confiança de todos, 
ainda informo que me comprometo a apresentar na próxima reunião o copilado da conferencia municipal 
de assistência social. Sem mais a ser tratado, agradeço a participação de todos dando por encerrada, sendo 



por mim lavrada e assinada a presente ata.  
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Silvana Rodrigues Costa 
Presidente do Conselho CMAS 

 


